RESOLUÇÃO Nº 10, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.

“Cria Comissão Especial de Orçamento e Finanças para proceder à análise do Projeto de Lei nº 093/2017 que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018.” 

ELIANE BECKER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - Fica criada Comissão Especial de Orçamento e Finanças, com o objetivo de proceder à análise ao Projeto de Lei nº 093/2017 que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018.”

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será composta por cinco vereadores, sendo um integrante de cada bancada, nomeados pelo Presidente através de Portaria após a indicação, nos termos do que dispõe o art. 83, § 1º, do Regimento Interno.


Art. 3º - O prazo da presente comissão se encerra em 15 de outubro de 2017. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 




Dois Irmãos, 29 de agosto de 2017. 

ELIANE BECKER

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

KETLIN FREITAG GIEHL

DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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